Legismap Roncarati
Justica determina a Unimed Macei6 (AL) que cumpra sentenca judicial e ponha fim a pratica abusiva de
transcri¢céo de guias

Sentenca confirmada pelo TRF5 e ja transitada em julgado nao vinha sendo cumprida
pela operadora de plano de saude

Apds acao do Ministério Publico Federal (MPF), a Justica Federal de Alagoas determinou a Unimed
Maceié o cumprimento imediato de sentenca que proibe a operadora de restringir o custeio da
prestacdo de servicos médico-hospitalares complementares ao diagndstico e ao tratamento da
salde a requisicdo de profissional cooperado e em formulario préprio. A pratica abusiva é
conhecida como “transcricao de guias”.

A sentenca foi dada pela Justica de primeiro grau em junho de 2013 e confirmada pelo Tribunal
Regional Federal da 52 Regiao (TRF5) em outubro de 2015. Mesmo apds o transito em julgado do
processo (quando ndo cabe mais recurso), a Unimed Maceié manteve a pratica irregular, o que
levou o MPF a propor uma acao de cumprimento da sentenca.

A sentenca inicial foi obtida em acao civil publica movida pelo MPF contra o convénio em 2011. No
processo, o Ministério PUblico apontou que a pratica é abusiva segundo o Cédigo de Defesa do
Consumidor, ja que condicionava a realizagdo de exames e outros servicos a obrigatoriedade de
consulta com médicos cooperados e em formuldrio préprio. Na prética, o paciente nao poderia
realizar exames ou usufruir de outros servicos médico-hospitalares do plano caso o pedido fosse
feito pelo seu médico particular ou ndo conveniado.

Além de proibir a prética abusiva, a decisdo que determina o cumprimento da sentenca condenou o
plano de salde ao pagamento de multa por ato atentatério a dignidade da justica, tendo em vista o
descumprimento, durante tantos anos, das decisdes judiciais.

A Unimed Maceié tera, ainda, que dar ampla publicidade a determinacao e veicular noticia a todos
os beneficidrios de seus planos de salde bem como as clinicas, hospitais, médicos, prestadores de
servico e laboratérios préprios ou a ela credenciados.
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Fonte: Procuradoria da Republica em Alagoas, em 17.05.2024
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